
14/06/2022 16:13 SEI/TRE-BA - 1934038 - DECISÃO

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2058038&infra_sist… 1/2

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-ba.jus.br/ 

 

PROCESSO : 0001349-81.2022.6.05.8000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO : Homologa pregão

 

DECISÃO nº 1934038 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuidam os autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a eventual
contratação de serviços de confecção, instalação e retirada de faixas e banners, junto a Microempresas ou
Empresas de Pequeno Porte.
2. Realizada a instrução da fase interna da licitação, esta Unidade Diretiva autorizou a abertura do certame,
documento n.º 1891482.
3. Após realização do procedimento, os autos foram encaminhados para análise e apreciação.
4. Considerando o parecer da ASSESD em documento n.º 1933984, o qual acolho, com base nos arts. 13, V,
VI e VII, 45 e 48 do Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7.892/13 e nas atribuições do art. 123,
V, da Resolução Administrativa n.º 4/2021, homologo a licitação realizada por meio do Pregão Eletrônico
n.º 17/2022 e determino convocação das empresas adjudicatárias para assinatura das Atas de Registro de
Preços, consoante exposto no Relatório Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação, Ata de
Realização do Pregão Eletrônico e Relatório Final do Pregão, documentos n.os 1928877, 1930413, 1930414
e 1931194, a saber:
a) BLUENETT CARIMBOS E INFORMATICA EIRELI, CNPJ 11.097.333/0001-05, para os itens 1 e 2, no
valor total de R$ 28.950,00 (vinte e oito mil novecentos e cinquenta reais);
b) MORIA VISUAL - IMPRESSAO EIRELI, CNPJ 13.733.843/0001-49, para o item 3, no valor de R$
9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
5.Isso posto, encaminhe-se à SGA/SECONT, para celebração das Atas de Registro de Preços e demais
providências cabíveis.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 13/05/2022, às
14:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1934038 e o código CRC 3AED2433.
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